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LEI MUNICIPAL N° 1.484/2022
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispde sobre a concessdo de férias e décimo
terceiro saldrio para os Agentes Politicos
Municipais de Queréncia e da outras

providéncias.

O Prefeito Municipal de Queréncia do Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuigdes
conferidas pelo Artigo 80, inciso III da Lei Organica Municipal, fago saber que a Céamara

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° — As férias anuais dos Agentes Politicos do Municipio de Queréncia serdo de 30
(trinta) dias, remuneradas com o acréscimo de um ter¢o sobre o valor mensal do respectivo

subsidio, na forma do inciso XVII, do art. 7°, da Constitui¢do Federal.

§ 1° Para os efeitos desta lei consideram-se agentes politicos municipais ocupantes do cargo
publico de Vereador(a), Prefeito(a), Vice-Prefeito(a) e Secretarios(as) Municipais.

§ 2° Néo serd admitida a indenizagéo de férias ndo gozadas, exceto, em caso de afastamento
definitivo do exercicio do cargo antes de se completar o periodo aquisitivo, caso em que o

agente politico perceberd o valor das férias calculado proporcionalmente ao niimero de meses

de efetivo exercicio.

Art. 2° — As férias de que trata o caput do artigo 1° desta lei poderd ser fracionada em
até dois periodos, coincidindo com os recessos legislativos.
Art. 3°- O décimo terceiro saldrio, deverd ser pago aos agentes politicos em dezembro

de cada ano, nos termos definidos pela Constitui¢do Federal, artigo 7° inciso VIII e 39, § 3°¢
40,
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Art. 4° - O décimo terceiro salério corresponderd a 1/12 (um doze avos), por més de

efetivo exercicio, da remuneragéio devida em dezembro do ano correspondente.

Art. 5° - O décimo terceiro salario devers ser pago na mesma data em que for previsto

0 pagamento para os demais servidores.

Art. 6° - As despesas decorrentes desta Lei serdo atendidas pelas dotagdes
orgamentarias proprias.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queréncia - MT, 20 de dezembro de 2022.
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